
 
 
 

 
   PREFEITURA MUNICIPAL DE AXIXÁ DO TOCANTINS 

ESTADO DO TOCANTINS 
 

 
CNPJ: 00.766.725/0001/95 

Praça 3 poderes, Nº 335 - Centro – Axixá do Tocantins – TO 
CEP: 77.930-000 – E-mail: pma.axixa@gmail.com 

PORTARIA Nº 038, DE 10 DE JANEIRO DE 2025. 

 

Designa servidores e servidoras para, sem prejuízo das atribuições em 
suas respectivas unidades de lotação, atuarem como Agentes de 
Contratação nos procedimentos regidos pela Lei nº 14.133/2021. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE AXIXÁ DO TOCANTINS, no uso das 
atribuições legais e regimentais. 

CONSIDERANDO o disposto nos incisos L e LX do art. 6º, bem como no 
artigo 8º, da Lei 14.133/2021; 

CONSIDERANDO que a comissão de contratação é o conjunto de agentes 
públicos indicados pela Administração, em caráter permanente ou 
especial, com a função de receber, examinar e julgar documentos relativos 
às licitações e aos procedimentos auxiliares; 

 

RESOLVE: 

Art. 1º Designar os servidores abaixo para, sem prejuízo das atribuições 
laborais em suas respectivas unidades de lotação, atuarem como Agentes 
de Contratação nos procedimentos regidos pela Lei nº 14.133/2021: 

I- Ságilla Pereira da Silva; 
 

II- Regivaldo Pacheco de Souza Júnior. 

Art. 2º Designar o primeiro Agente de Contratação acima nominado para 
atuar como Pregoeiro, conforme o disposto no art. 8º, §5º da Lei 
14.133/21. 

Art. 3º Designar os servidores abaixo relacionados para, sob a presidência 
do primeiro, comporem a Comissão Permanente de Contratação, na 
qualidade de membros titulares: 
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I- Regivaldo Pacheco de Souza Júnior; 
 

II- Francisca Simone Galvão Silva; 
 

III- Francisco Eduardo Ferreira Gomes. 
 
 

Art. 4º As designações em epígrafe terão caráter permanente, até que 
outro ato as modifique ou as revogue. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura 

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 
 
 
 

Auri Wulange Ribeiro Jorge 
Prefeito Municipal 
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